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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

REITORIA

REQUERIMENTO DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO
Definição: Vantagem concedida ao servidor da Carreira de Técnico-Administrativo em Educação que possuir educação formal superior à exigida para o cargo. Ver Lei no 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e suas alterações.
Documentos necessários:
1. Formulário devidamente preenchido e assinado;

2. Cópia do certificado, diploma ou titulação, de Ensino Fundamental Completo; Ensino Médio; Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio com Curso Técnico completo; Graduação; Especialização com carga horária igual ou superior a 360 horas; Mestrado ou Doutorado.

Informações gerais:
· A definição do percentual (ver Lei nº 11.091/2005) está vinculada à relação direta ou indireta do ambiente organizacional do servidor, com a área de conhecimento do título apresentado, conforme disposto na legislação pertinente.

· Entende-se por Ambientes Organizacionais: área específica de atuação do servidor, integrada por atividades afins ou complementares, organizada a partir das necessidades institucionais e que orienta a política de desenvolvimento de pessoal; 

· O Decreto Nº 5.824/2006, no Anexo III, apresenta as áreas de conhecimento dos cursos de educação formal diretamente relacionado a cada um dos ambientes organizacionais.
· O Incentivo à Qualificação será devido ao servidor após a publicação da Portaria de concessão, com efeitos financeiros a partir do requerimento administrativo do servidor, desde que todos os documentos exigidos estejam anexados ao processo. Caso contrário, será a partir da data que todos os documentos forem inseridos no mesmo.

Previsão legal:
1. Lei nº 11.091/2005 e alterações. 
2. Lei nº 12.772/2012. 
3. Decreto nº 5.824/2006.
4. Portaria Normativa nº 699, de 3 de novembro de 2010.
Fluxo do processo:
1. Servidor: faz requerimento através do formulário próprio, inclui a documentação exigida e encaminha à CGP da Unidade;

2. CGP da Unidade: solicita publicação de portaria para Gabinete da Unidade/Reitoria;

3. Gabinete da Unidade/Reitoria: publica portaria e encaminha cópia para o servidor(a), CGP da Unidade e CAP/Reitoria;
4. Coordenação de Administração de Pessoal: efetua o lançamento no SIAPE e posteriormente encaminha para arquivamento.

REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO


Senhor(a) Coordenador(a) de Gestão de Pessoas

Pelo presente, venho requerer a concessão de Incentivo à Qualificação, nos termos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, Decreto nº 5.824, de 29 de junho de 2006 e demais alterações e Portaria Normativa nº 699, de 3 de novembro de 2010, de acordo com a documentação em anexo.

	NOME DO SERVIDOR
	

	MATRÍCULA
	

	CARGO EFETIVO
	

	FUNÇÃO
	

	LOTAÇÃO
	

	NOME DO CURSO
	

	NÍVEL
	(   ) Fundamental Completo

(   ) Médio Completo

(   ) Profissionalizante (Técnico)

(   ) Superior

(   ) Pós-Graduação (Aperfeiçoamento)

(   ) Pós-Graduação (Especialização)

(   ) Pós-Graduação (Mestrado)

(   ) Pós-Graduação (Doutorado)


Local e data: __________________________, _____ de ____________, de__________.

         __________________________________________







     
      Assinatura do (a) Servidor (a)

ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DA UNIDADE/REITORIA :


     

              (   ) Deferido        (   ) Indeferido

Local e data: __________________________, _____ de ____________, de__________.

______________________________________________________                                                                                                                                                           [assinatura e carimbo/CGP da Unidade]

______________________________________________________                                                                                                                                                           [assinatura e carimbo/DPDI Campus/DGP - Reitoria]

ENCAMINHAMENTO À CGP da Unidade e CAP/Reitoria:

· Portaria Nº ______/_______, de _____ de _______________ de 20___.

· Imediatamente após publicação da Portaria, encaminha cópia para o e-mail: cap@iffarroupilha.edu.br.

· Obs.: uma via deve ser entrega junto a CGP da Unidade; deve ser comunicado emissão de Portaria ao servidor(a).

Local e data: __________________________, _____ de ____________, de__________.

________________________________

Chefia de Gabinete da Unidade/Reitoria
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